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EDITAL Nº 03/2013-PPGCF/UNICENTRO - UEPG 
 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O MESTRADO EM 
CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS – Área de Concentração – FÁRMACOS, 
MEDICAMENTOS E BIOCIÊNCIAS APLICADAS À FARMÁCIA, NO ANO DE 2013 E 
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA. 
 
A coordenação do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Ciências Farmacêuticas (PPGCF) 
da Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO) e da Universidade Estadual de Ponta 
Grossa (UEPG), no uso de suas atribuições e em atenção à deliberação do Comitê de Seleção 2013 
e do Colegiado, divulga o resultado final do processo de seleção de candidatos e convoca os 
aprovados para matrícula no PPGCF, nível Mestrado, para o ano letivo de 2013. 
 

Relação dos candidatos aprovados para 2013, apresentada por ordem de classificação. 
 

CANDIDATOS APROVADOS NA UNICENTRO 
CANDIDATO ORIENTADOR 

1o LUCIANA FACCO DALMOLIN RUBIANA MARA MAINARDES 
2o DIANI MEZA CASA RUBIANA MARA MAINARDES 
3o LEIZIANI GNATKOWSKI MARTINS RUBIANA MARA MAINARDES 
4o THAYSA KSIASKIEWCZ KARAM NAJEH MAISSAR KHALIL 
5o LORIANGELA MARCELI DALPOSSO NAJEH MAISSAR KHALIL 
6o LILIAN KLEIN PAULO RENATO DE OLIVEIRA 
7o KARINA EMANUELLA CZELUSNIAK WEBER CLAUDIO FRANCISCO NUNES DA 

SILVA 
8o ALINE DE CRISTO SOARES ALVES NAJEH MAISSAR KHALIL 
9o DANIELE ANTONELO CAMPOS EMERSON CARRARO 
10o JOÃO FREDERICO MUSIAL DAVID LIVINGSTONE ALVES 

FIGUEIREDO 
11o FERNANDA CAROLINA PEDROSA EMERSON CARRARO 
12o JACQUELINE APARECIDA EIDAM 
HORST 

JULIANA SARTORI BONINI 
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CANDIDATOS APROVADOS NA UEPG 

CANDIDATO ORIENTADOR 
1o VANESSA KOVALSKI  DANIEL FERNANDES 
2o MONA LISA SIMIONATTO GOMES  PAULO VITOR FARAGO 
3o LILIANE WERLE LIMA  JOSÉ CARLOS R. VELLOSA 
4o LÍVIA EIDAM CAMARGO  FLÁVIO LUÍS BELTRAME 
5o VANDERSON GALAN  PAULO VITOR FARAGO 
6o TAMARA NASCIMENTO FERREIRA  KÁTIA SABRINA PALUDO 
7o DAIANE CRISTINE MIRANTE JOSIANE PADILHA DE PAULA 
 

Devido ao não preenchimento de 03 (três) vagas na UEPG, os três primeiros candidatos em 
suplência, listados a seguir, e obedecendo à ordem de classificação, deverão, no prazo máximo de 
27 de fevereiro de 2013, até às 17 horas, entrar em contato com a Coordenação do PPGCF/UEPG a 
fim de completar as vagas remanescentes. O candidato suplente que não entrar em comum acordo, 
por escrito, até a data estabelecida, com os professores disponíveis, perderá o direito à vaga. 
Informa-se que, a princípio, os professores disponíveis para assumir as três (03) vagas são: Giovani 
Marino Fávero, Edmar Miyoshi e Michel Fleith Otuki, conforme edital 14/2012 - PPGCF 
UNICENTRO-UEPG. 
 
Relação dos candidatos suplentes, para 2013, apresentada por ordem de classificação: 
 

CANDIDATOS SUPLENTES NA UEPG 
1o JULIANA BERTON 

2o THIANA DE QUADROS 
3o BRUNA CARLETTO 

4o LUCIANE STANKIEWSKI 
 

Os candidatos aprovados deverão efetuar a matrícula de 25 a 27 de fevereiro, na Secretaria 
do PPGCF da UNICENTRO e de 05 a 09 de março na Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação da 
UEPG, nos seguintes horários: das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min. 

 
O não comparecimento do candidato selecionado acarretará a perda do direito à vaga. 
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DÊ CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE. 
 
Guarapuava, 22 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

Prof. Dr. Paulo Vitor Farago 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação  

em Ciências Farmacêuticas UNICENTRO/UEPG 
 

 
                                                         Prof. Dr. Najeh Maissar Khalil 

Coordenador interino na UNICENTRO do  
Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas 

Port. Nº 2.545/2012-GR/UNICENTRO. 
 


